
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

REQUERIMENTO: 97/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS

O Vereador que abaixo subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja expedido ofício ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, Eduardo Corrêa Riedel, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul REQUER:

1. Qual é o número de policiais efetivos atualmente lotados em Rio Brilhante/MS, discriminados entre
Polícia Militar e Polícia Civil?

2. Quantas viaturas foram destinadas ao município de Rio Brilhante/MS nos últimos três (3) anos,
discriminadas por corporação (Polícia Militar / Polícia Civil)? Para cada veículo, indicar marca,
modelo, estado de conservação e situação operacional.

3. Quantos policiais militares aprovados no último concurso público foram lotados para compor o
efetivo da sede de Rio Brilhante/MS?

JUSTIFICATIVA

A segurança pública constitui-se como elemento essencial à preservação da ordem social, ao resguardo da
dignidade humana e à efetiva promoção dos direitos fundamentais consagrados na Constituição Federal. Em
municípios como Rio Brilhante, cujo crescimento demográfico e econômico eleva as demandas por infraestrutura e
proteção social, torna-se imprescindível o acesso a informações precisas, atualizadas e transparentes referentes ao
efetivo policial e aos recursos materiais empregados na manutenção do aparato de segurança.

Tal requerimento fundamenta-se no dever institucional de transparência e responsabilidade fiscal inerente à
administração pública, bem como no papel fiscalizador do Poder Legislativo municipal, incumbido de acompanhar
as ações estatais relativas às políticas de segurança que afetam diretamente a população local. Somente com dados
concretos — como o número de agentes em atividade, a quantidade e a condição das viaturas disponibilizadas, e o
destino de aprovados em concursos públicos — será possível avaliar se o Estado está cumprindo seu dever
constitucional de garantir segurança ao município, além de identificar eventuais deficiências ou necessidades
urgentes.

Sala das Sessões, 06/10/2025 - 08:15:28
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